


RECLAMANTE:
------- ----------- *----------- ^ ------------- --

Divino Fernandes Alves - Menor -

RECLAMADO: ótica Dueli
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LOCAL: Goiânia DATA: 11/05/33 ^ 07/S3

OBJETO

a v i s o  prévio,132 salário,etc.̂
- - / -

Escrita /  Maria José Bezerra Soâ eé ESPÉCIE: B̂SERVAÇÕES:
ia X

DISTRIBUÍDA A /  JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

Audicnciasdia 08 de julho de 83 às 09:55 hs.



Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da Junta de Conciliação e Julgamento 

de Goiânia .

DIVINO FRENANDES ALVES , brasileiro , sol

teiro , menor , comerciãrio , neste ato representado por seu pai Sr. 

EURICO FERNANDES ALVES , brasileiro , casado , vigilante , residen - 

te ã Viela Junior , Quadra 17D Lote 2 f Jardim Nova Esperança , via 

de sua advogada e procuradora (mj) MARIA JÜSE BEZERRA SOARES , inseri 

ta na OAB sob o n9 3.024 , com escritório profissional à rua 7 n9 354 

salas 201/202 f Edf^ Britãnia , onde receberá as comunicações procese 

suais de estilo , vem , mui respeitosamente à presença de V.Exa.,pro 

por Ação Reclamatária Trabalhista contra a firma ÚTICA DUELI estabe - 

lecida à Rua 8 n9 506 Centro , o que faz pelos os fatos e fundamentos 

seguintes:

0 reclamante foi admitido para trabalhar na 

firma reclamada em 10.05.79 , ganhando o sálario minimo regional sem 

que a raclamada tenha assinado sua Carteifca de Trabalho e Previden - 

cia Social;

Que sem justo motiuo , a reclamantia ,despediu 

o reclamante no dia 28.04.83 , sem no entanto cumprir suas obrigações 

legais ou seja : Aviso previa , 132 Salário de todo tempo trabalhado, 

ferias ,todo tempo trabalhado. Indenização por tempo de Serviço , Pro 

dutividade( C.C Clausula 5§) Trienio (C.C Clausula ) e saldo de 

salário.

Nessas condiçoes , requer a citaçao da empre

sa reclamada para querendo , compareceu a se defende» da presente * 

Ação , em audiência a ser designada por essa MM. JCJ de Goiânia , sob 

pena de revelia , sendo no final condenada a pagar ao reclamante as 1 

parcelas abaixo calculadas , com os acréscimos de juros , correção mo 

netana , custas processuais e outros cominaçoes de direito.

taria jjasé bezerra C^oares e ^Jquiles Ĵ IzeüeDô oares

Rua 7 n.° 354 - 2.° andar - Salas 201 e 202 - Edifício Britãnia - Telefones: 224-4017 - 225-3472
74.000 — Goiânia - Goiás
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P A R C E L A S

1 - AVISO PRÉVIO GHü 20.736,00

139 SALÁRIO 79.7/12 1.379,00

139 SALÁRIO 80 4.795,20

139 SALÁRIO 81 10 .200,00

139 SALÁRIO 82 20. 736,00

139 SALÁRIO 83 5/12 8. 640,00

2 - FÉRIAS 79/80 dobrados Crf 41.472,00

FÉRIAS 79/81 dobrados 41.472,00

FÉRIAS 81/82 Simples 20.736,00

FÉRIAS 82/82 Simples 20.736,00

3 - INDENIZAÇÃO POR TEMPO DE SERVIÇO - 04 anos 82.944,00

4 - SÚMULA 148 Crf 6.912,00

5 - PRODUTIVIDADE - (Claúsula

ABRIL 80 a marça 81 (191,80 X 13 ) Cr$ 2.493,40

ABRIL 81 a março 82 ( 285,04 X 13 ) Cr$ 3.705,52

ABRIL 82 a março 83 ( 576,00 X 13 ) Cr$ 7.488,00

6 - TRIENIO (Clausula )

MAIO de 1.982 a outubro 82 

NOV 82 a abril 83

Crf 2.592,00 

3.110,40

7 - SALÁRIO RETIDO 28 DIAS DO MÉS DE ABRIL - Cr$19.353,60

TOTAL Cr$ - 319.501

JíLaria ^Jôsé bezerra  Cdoares e Aquiles ^Izeúe^ô c3&ares

Rua 7 n.° 354 - 2.° andar - Salas 201 e 202 - Edifício Britânia - Telefones: 224-4017 - 225-3472
74.000 — Goiânia - Goiás
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Requer , ainda , a assinatura de sua CTPS.

Protestando - se por todos os meios de provas em 

direito permitidos da—se a presente o valor de Cr$ 319.501,12 .

Nestes Termos 

Pede Deferimento,

Ã  aria José ezerra C^aares e Aquiles ecoares

Rua 7 n.o 354 - 2.° andar - Salas 201 e 202 - Edifício Britânia - Telefones: 224-4017 - 225-3472
74.000 — Goiânia - Goiás



ADVOCACIA TRABALHISTA E AGRÁRIA

P R O C U R A  Ç Ã  O

OUTORGANTE(S): ^jvETO f stKANDES ALVES, b r a s i l e i r o ,  s o l t e i r o ,  

menor, com erc iá rio , neste ato representado por seu pa i Sr.

EURICO ^EITTALEES ALVES, b r a s i l e i r o ,  casado, v i g i l a n t e ,  r e -

s is en te  e dom ic iliado  à V ie la  Júnior, Qd. 170, L t .  02, Jar— 

ÔftTORCSCÒS: Drs. Aqiiíles Azevedo Soares, brasileiro,* casado, advogado, inscrilo na 0. A. B.
Seção de Goiás, sob n.o 475? e Maria José Bezerra Soares, brasileira, casada, 
advogada, inscrita na 0. A. B. sob n.o 3024, instalados, proíissionalmente, à 
Rua ? n.o 354 - Ed. Britânia, salas 201 e 202 - Centro de Goiânia.

PODERES: amplos, gerais e ilimitados, das cláusulas “ ad-juditia“  e “ extra“ , para repre
sentar o{sl oulorgante|s] perante pessoas jurídicas, de direito público ou privado, 
particulares, pessoas físicas ou jurídicas, de qualquer espécie ou natureza, in
vestidos ainda de tais poderes para o foro em geral, em qualquer Juízo, ins
tância ou Tribunal e mais os de acordar, transigir, receber e dar quitação, 
substabelecer, especialrnente, sem prejuízo dos poderes retro-mencionados para 

propor Açao Reclamatoria T raba lh is ta  contra a

firma OTICA DUELI, com sede à rua 8, n 2 506, <$n 

t ro  -  nesta

GOIÂNIA, 04 de maio de 1*983

«e Vo7
stn/iein^rcçar'u~..y...........

^  , 1 - -  ■— - - ....

o  .. *...«>••••JLí w-—....... ..
<-> y  - x- ...............

v*-  f l  - '  s
£  ................. ytliTZZXi -— .... \ p à r análotia ê  —

°* • can&ltLníe em  i r quf cd d W é  cá rtó rio , dou fé* ’\
^  ^  V ' \  
rf-? ^  Em  
^  O  v

verdçdih J  •

d „ . . O i r ---------------------------- —

' f í Z S I S
'Ctotitde Souz Frausino Pereira -  T*>.

O utorgan te(s )



TERMO DE CONVENÇÃO ( 0|.K'tlVA DE TRARAIJ"' QlfK !• AX! M |»|. 1 | . 

IX), () SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA NO ESTADO DE GO! <\S 

SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE CARNES FRESCAS NO \ !/•

DO DE GOIÁS; SINDICATO 1)0 COMERCIO VAREJISTA l»K GÊNERO.. \ 

LIMENTÍCIOS NO ESTADO DE GOIÁS; SINDICATO DO COMERCIO VAJ K 

J1STA DE VEÍCULOS E DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PAIA VEÍCULOS I r  

ESTADO DE GOIÁS; SINDICATO DO CtWERCIO ATACADISTA NO EST.v 

DO DE GOIÁS E SINDICATO DO COMERCIO ATACADISTA DE 1.0!V.A: 

TINTAS E FERRAGENS NO ESTADO DF. GOIÁS, E DE (" T h ) ,  0 S IM  I 

CATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO NO ESTADO DF COIÃS, MEDÍ ' 
TE CONDIÇÕES E CIAIISE1A:; SIClTNTr.S:

Clausula Ia . ; ~ Os salar ios dos emp.irgado:; no »• ■ *m«-rei» , nn t ■ >«i,*i i lur >

çao do Sindicati vt j•.i• 11(• em IV do outubro <'•’ 1'd-T, i i 

reajustados em 42,AZ, correspoiulen 11 • L.diri* Nacional de Pr. ç > Cojr i

dor (INPC) uo corrente mês de ab r i l ,  no: lermos d i I - i nV A. 7do, d. tí). i 

com aplicaçao dos seguintes fa lo i e s :  ..

I - Ate Lres ve/es <i valor do m.*i i (' r :;; lar i o 'ii ai i o mu i ; i p

cando-se o N.l 1 .11 i o .i jusí ado 1»» : um í af or eoi n-sporei.-ii'
a 1,00 (hum in te i r o  da vatiaçao semesti ai do INPC;

1 I- De tres a Sr! o V' A", o valm lio iiia :ur sa I a i i m ui i

p 1 i car-se- , Mi O l imite dl i n c is ante r i ;' i % . 1

nele contida o no que exceder, o 1ator !', ') > (noventa e r i in o een ' d:, i ' >s ) ;

I I I - De sete a qu i D /. v ■ /.es o v 1 1■ • do *nai«»r |Õ’ i o r i  i .

ap1i car-se -ao as rã j;ras dos i P ! .<• ( .•. aula- r i (* i ■ ale

x, respect ivos limites  e , no que excedí i ■ 1 ,11 (11 ().'■( toi t ■ dec i ■tos )

IV- De quinze a v i n: e • • ze s e  v i ior eh ma ioi s.j! et í ' > :■;! : i

ap 1 i car-se -ao : - g • ns do:. i 111 i S ( ■; ante t i * ri • S . i \.

• respectivos 1 i ;n i t e s o , no que ex ceder . o 'ator l). b ( i ■ i ra • • dec i '!!< >•., 1

§ Onico:- No que excedí i v i nf ' Vi /.eS O va lor Io :na i or . ■ 1 á r i . i i n

mo, os r e,1 j .is t e s i n negoc i ad<>:; d: t t a me n '•'1 ' 1 : : i ■

gador, na forma ila legi s 1 ,u,-ao vim mi i

Clãusu 1 a 2a. : - 0 sn l a i i o <i o « mp t • e i admi t i do .i ■ or

eategoi i a se ra , i1 11 i/ . i! i. na SuhscqurM t e r

onaHente ao numero de nu se s a pai t .le • ' '|t 1 • . . |< .

§ Único:- Para os empí "r.i i via l a '* ■ A

t.



\

nao tiv« l em (> (, se i ;. ' i ' í n ■ s ,lf .iclmi ss.io ( • s* e s •.**,! • , ? <)t 

râo corr i j idoG dc acordo com o «j*i • e -\ ah* Io. . .» arf . da l.ei t .'VOc '7v

Clausula 3a. P a r a  o empre g.tdo »j■ t* |>e i ■ bc s a I a i « o de parir í i . i o p i 1 ,

v a r i a v e l  , o  r e a j u s t e  i n c i d i r a  s o m e n t e  í m í »i «.* ,1 }. 1 í : .»1 r ; 1 .

Ç ^ ^ m ^ a « ! ~  A o s  v e n d e d o r e s  s* 1 . 1  . i r  j i ^ m i c í u I u  uni s a l a r i o  t i k < 1 nu ;  i.m  j n

r io r  ao mínimo • egiur.al o comissão .1 ser noj-.on ml.i <• j 1 ’ 1 .

M  partas, com percentual anotado na OTPe.

I Pr imeiro :** E obr iga tor io ,  na data rase, o reajuste «ia parte 1 ixa

s a l a r i o  do empregado 1 omissionista, de .t ordo t »m o I M\

i  Segjundo: -  A remunerarão da repouse- semanal e dos dias de feriados se

ra paga ao comí ssi <>n i si a , n is termos da 1,ei nv nüi, de 0> 

de janeiro  de 1949, e Súmula 27 do delindo h ibunal àiperiot tl(i i iab i lho .

Cláusula 5 a . : - Alem dos reajustes 0 r. 1 e oj i e,edidos na (.1 .msu 1.1 1 l. e Ji eu

§ Pr ime i ro, f i ca  • nced iti 1) aos empregado}, no < orneie j 0 no

Estado de Goiás, exceto 0 dispôs t >» na 1 ) au m i1 a d 1 a. , a t i tu lo  ue

produtividade, um aumento do 47(quariu1 r  i d e i 1 u';s por cento).

§ Onico:- A taxa de produt i i •1 ide 1 i xada nesf 1 clausula i nr id i j a ■»

bre a parte f ixa  d. s 1 1 a r i > d« empregado eon.i s s j or i s l a .

Cl au sul a 6a. :~ Para o empregado ene pejeebe sa lár io  f ix e  de j  t á sai

Ia la. e d<

os mínimos region. :• , a ! em do rea Í" '  t pJ 1 ■ v i S t ) n. 1 • !; 11.

:> aumento de produtividade n ■gm 1(1Io na c I au mi 1 1 • alter i • leu»,

Convenção, haveraoos seguin ter, ad i e i «>n.i i

1- aos empregado* ,ui "i ’*iban a < «>1! p l ter mai d ,

de Serviço 11.1 tmv > 1 t ■ 1,1; > 1 < S,'l .

l 1- 5X aos einpn \. 1«i«>• n» 11 sj { ‘ ili.nn coii.p 1 e I . 1 ais  de au

de servi <: 1 n 1 me * 1 | * i '•S.l .

$ Onico:- Os benefie ios desta áu ,!| 1a nao S' 1 ao 0 1l » r i «10 > < 1.. ui 1 t 1

mente.

Cláusula 7a . 0 reajustamcr.to sal.oi >1 iucoi renli lest *n o .1 . p

ra, em caso algum, >.ei n e i iv o  p.ua 1 olwç.e ou sue. s-un 

vantagens, quotas, prêmios, bon i 1 i onço* ou p , i'i\,iit<i"e,1 , p viu!;.. .•!.■'

gos aos empregados.

i
/
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Clauaula 8a.: - 0 exercento da l mu, m  «l • • imíxíi i cr/^ncHi n lun^ao, i ; »< • < n

camente, anotada cm Sua da rtoi rn do 'haballm, uma yr r i f i  

caçio f ixa  de Cr$ 5.000,00 a t í tu lo  de J u n ç ã o  , - ra t i f i  ada.

C l t i iu l f l  9a. : -  A conferêcia dos valores em caixa sern rea lizada na presrn

sa do operador responsável.  Quando este for  impedi rio pe 1 i 

empresa de acompanhar a conferência, t ieara isento de responsabilidade.

Clâutula 10a. : *  0 pagamento das di ferenças sa la r ia is  decorrentes da aplicaçu

desta Convenção, correspondente ao mes de a b r i l ,  será efetuado 

atê 0 ultimo dia do mes seguinte ao da liou o I ogaçao deste instrumento pe l t 

DTR-Co.

Cliusula 11a.: As empresas 1 icam obr i gada.x ao deposito do 1-G’lS u • domic \ 

l i o  onde se enronti.n i s.tis empregados.

Clauaula 12a.:- Os empregadores se < Iu í  m :; .i anotar na CT1M do empr « p.ado , 

a função exercida.

Cláusula 13a. ; -  As rescisões de eonti ií > de trabalho dos ci.r.uregados das c-r

presas abrangidas, ,-om mais de um ano de r isa, se > .o homo 

logadas no Sindicato dos blmp regados no foi icrei.  no Mstcdn de o.,ias, n.. praz 

máximo de 10(dez) dias apos o terniim .! > Aviso Prévio, 'n pena Pe eonfimiid ■ 

de do pagamento do sa lar io ,  a t í tu lo  ile i . . i m ç o , ai ■ j «ia* .i Io ea ■ pi irn-• r - 

to da obrigaçao.

nicar por e s c r i to ,  ao Sindi 

através do corre io ,  om Avi 

para acerto.

.•st a 

d i as

lio (

>o (Ic IPi t i 1 ,iii i

f  1 a t ,  •i 1 a  , n. ■ 0 s o r a  • 1 d

•*p< • '< . > \ v i  ■o !’ n < i i

n i n e i t o  l o ;? f a«l-o 1 i ”

< rnp • . • e a u  o  ■i a  o  ( 'u •> 1 • !•( 1 1

*
Onico:- A indenização de »j■ • 

r|u indo o etnpra‘p.adv*;

a t o  lo s  i c

Clau su la 1A a . : As empresas I orno m u i >. uc. • o i, • • ido , ,i i i

da mes, comprovante d. nt da i • r n r  ;a •,

crirainaçao das parcelas quitadas.

Clauaula 15a. : -  Aos vendedores ou

uso do assento m

pr.it -i t.ss-uu 11 

... • 11 trai 11 io*.

o dire  t

• ’ I 1 fM*

> {

sa, como prev is to  em hei.



Clausula 16a. : ~ Quando as empresas exigirem expressament:e, o uso de uni.i

me, com ou sem emblema, í ieam obrigadas a fornecê- lo  gra 

tuitamente. 0 empregado deverá d evo !vê - ln f nn epoc.a da rescisão c<>nt rat:ua 1. 

estado em que se encontrar.

Clausula 17a. : -  Fica vedado aos empregadores descontarem dos sa lár ios  d< .

empregados os pre juízos  decorrentes de recebimento d.

chequts sem provisso de fundos, prev i ainente vistados pelo responsável pe I t 

tapress ou seu preposto; de mercadorias r xpostas, deterioradas oo vencidas ou 

CêSOS analogos, alem de evetuais di ferenças de estoque, salvo na ocorrência l< 

culpa ou dolo do empregado ou inobseivám ia do regulamento da empresa oi

prévio acordo sobre o assunto.

Clau3ula 18a. : -  0 empregado que se submeter a exames vest ibulares a Uni ver

sidade terá abonada a f a l t a  nos dias de exame, desde que 

comprove o comparecímento.

Cláusula 19a.: -  Con f  orme aut or i zaç i 1 • !■» ;\ssenblei a Cera! F/lraord i nar ia

rea l izada em ?2 de • . n- i t ti de 1 98 S, a*’ ornpres is e st ao

torizadas a descontar dos sa lar ios h i o d o s os seus empregados romcti i i r i o

s indica li zados ou nao, as seguintes impt i t,m. i as:

Cr$ 1. ‘i 00,0(1 | • . ! . i <•!< ' . . 1 1 ai i < r, r nu iim

regi otiais.

Cr$ 1.800,00 tio-; pu petcehcivin n im.t . 1 ■ 1 e i < '» sal

rios  minimos . t i i i i s .

Cr$ ? . OCO, U0 Ui >; ; • - : ei ’.v • om i ma' i e : ■ :

la r ios  min i mu:; e.j* i > »n a i *..

Cr$ 3.000,00 dos e u  ;• reeberem acima tu 10 s i1 rios r 

nimos regionai

§ Pr imeiro ; -  Os descontos prev. .to;  iesta clausula dev< ra«» sor c le iua

dos no mes de maio e o ■ eeo I himen to dos valores n ri-sjmj 

dentes, até 30 de junho de 1983, nas agencias do banco . o Bia: il S/A 

n9 4.873.9, ou da Caixa Economica Federa.', r nita nV c71 •. gn|i .

sanções l ega is .

| Segundo?- 0s empregados que «■ st i ver cm al astad ■ do tr ibal  In i

1-

II-

III-

IV-



((

de de f e r i a s ,  l icença medica, ou por outra ausência lega 

ot descontos de que trata o Caput <!a clausula serão processados no primeiro
i _ p ^

aee seguinte ao do r e in i c i o  ao trabalho, procedendo-se no recolhimcnto i 

a e s  imediato.

I Terceiro :-  As guias próprias ' 'ara o recolhimento doa valores deseont i

dos serão fornecidas pelo Sindicato dos Empregado m  Come 

cio no Estado de Goias, ao qual serão devolvidas a la. e a 4a. v ias,  ci-m nu 

tenticaçao mecânica do agente arrecailadoi .

Clausula 20a. :-  Fica assegurada a es tabil idade por (»0 dias a contai da d a 

ta de retorno ao f iabulho, ao empregado afastado p«u uot. i 

vo de acidente no trabalho.

Cláusula 21a. : -  Fica assegurada n • itabi lidado prov isór ia  do 30 di *s

contar da data do ic totur  n» t rabnl bo da ei;'p rega la ii rst ui 

em razao de gravidez.

Clausula 22a. : -  Em toda a jurisdição do Sindii ato dos Empregados no Comér

c io  no listado de ( oi is :;era n speitada a jornada • t<- traha 

lho sob regime de"Semana Ing lesa" .

i  Dnico: -  Os empregados em Euprrmct <-;u!os podeiao, obedecendo- ,c com

pensação, e o regime de horas dc trabalho na Semana Inglt - 

sa, ter  o regime de horário dc trabalho no' sábado, conlorme o costuim 1 oc 1 1 , 

do ramo, l imitado o numero de horas r . • s t . ■ di i a 7:30 boias.

Clausula 23a. : -  As empresas prestarao assistência jurTdÍKa aos s»-i.;. einpri

gados guanla-notut nos <• vig,ias, quando os r.iesmos, ii < exei 

c ic io  de suas funções e em defesa dos legít imos i n teres.se.s e d i r e i t o  dos om 

pregadores incid irem, no rec into  da empresa, em prática de atos que o- levei i 

a responder açao penal.

Cláusula 24a.:- Os empregados no comercio no Estado di ( i r ias,  assoeiados . u 

nao do Sindicato dos Empregados no Comercio no Estado o

Goiás, se obrigam a trabalhar no período de 19 a 3L de dezembro de 1 ' 8 ,.i 

as 22:00 horas, mediante remuneração i-onstante na clausula 27a, . A.u : d

in ic io  do periodo extraordinai io haver,i um i nt t-rvalu <h I > iriuufos |. i • .1. 

so na forma do ar t igo  38» da (.‘ET.

9 Primeiro:-'iM I n Os empregadores, I i.iií11 h fiui* I .1 O C . lp u t



■*" 11

* : fl

sula, apos a jornai.; .i«• i m.i I , fornecera um I in< lic ao ctiqu c 

do, ou pagar-Lhe-á uma importância <!<■ i .i $ M)0,00.

Cláusula 2r>a. ;~  Na forma dos a r t i g > .  * //* c ' M , item X da fl.T, as rnlliete-

e menores St) pode» »n í • ■ i "  seu horário prorrogado ri< - - i i . 1111 • 

compensação na conformidade da legis laçm cspcoíf  ica, a fim de que <' total «i. 

jornada nao ultrapasse o l im ite  da Somai) i Inglesa. Todavia, deverão :.er suhm* 

tidos a exames prévios em centro tle s mJ» , I ieando os atestado» out or i / 1 1 i vo 

da prorrogação à disposição da l isca li 'aç.io <• anotados em suas C o r t e i  i r. <|. 

Trabalho.

. }

V;
fí\
T \

os documentos necessários, 

periodo.

rados para os e f e i t o s  da hei,  como

obrigações .

r r e; ; s. ii 1 . em [ i rmar a> <>rdo eo le t iv .  ;.ara u

a i i .. d.- i i iIj.j 1 1k>, com suas empregada ■ I 1! • *

pe r ii - • 11 de IV a 31 de dezembro de I '1 J, d

hl.pi ej;adns no Comerei*. no I.slado d» ( o i as

a d. • 111dias di1 ante» d ene i a Ju i n: o < 1

11 o 1.0 i d i' d»' (.oias, . ibraivg i do s [•• Pi """•

o d.IIP 1 ,i i . numerar as i o .i , ain 1 »*mi ii ii e *i

01 i II. ! a 1 .

t K ? m« •: d. i iu t 11 h r u Sei á o DIA 1)0 ( di.M! H( IÁ-

■■ •da i i •• • tara est • . • i.t |ue Ia < 1.11 .i , 11 si 1

,i i . . de 1c i aii- o remnn - • r . j . l i ..

aei i 11. ,.c ! a l)|M*-(lo, i •niji ■• •alur i • i i

11.1 ' i r 1. I rai.e o  de ;,e i ei r.e . . •. i • i d i

L* 1 II i i 11 ■ . .: . mr , i ! i >1 i nu <i i d. ell . .

Clausula 30a. : -  0 reajtisU ur,i piciuiv i i v i  na a< IV de . il>r i I

a 3 0  d e  sclemhro » . c  i ’ > • !■• d c rua '  > o u  .• o * * • t . i <

vençao até 31 de março de I9S..

C1 au su lá 3 'la . : -  A presente (' uvtn^.t. i,

ses t e i r  i l.nria i s d
de Anápolis o Gurupi.

C lausu la  32 a .;-  Os emprega.i <res .

!i• I i ca .i>... onij.r . g a w 
ai c .. <i. i:. I ' ’|> rog Idos n.
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Convenção, tiram suj1 io:, a multa de 207, febre o valor 

referencia regional e 5% do meamo valor  :;u j<_• i Lam os < npr<u a los .

I Ünico: A multa de 20"í que ;k  sujeitam os empregadores, que.ndo 

plicada, sera rever i ida em favor dos empregados.

Clausula 33a. : - Os d iss íd ios  deror i va i do aplicaono desta Coivmm< a< 

rao dirimidos na Jus'i  a do Trabalho.

Claueula 34a. : -  As partes se obrigam a promover ampla pub l i <: idade

cordo.

E, por estarem assim justos e convem* ionados, f  irmam a pr 

sente era tantas v ias quantas neressarias, para os mesmos efeiton.

Goiania, IV de alu ■ i g n

SINDIÇATO DO COMERCIO VAREJISTA No ESTADO pr GOIÁS
JOSE EVARISTO DOS SAN-Xo.n 
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TERMO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO QUE FAZFM, DL 

UM LADO, O SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA NO ESTADO 

DE GOIAS, SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE CARNES 

FRESCAS NO ESTADO DE GOlAS, SINDICATO DO COMERCIO ATA 

CADISTA NO ESTADO DE GOlAS e o SINDICATO DO COMÉRCIO 

ATACADISTA DE LOUÇAS, TINTAS E FERRAGENS NO ESTADO DE 

GOlAS, E DE OUTRO, O SINDICATO DOS EMPREGADOS NO CO 

MÉRCIO NO ESTADO DE GOlAS, MEDIANTE CONDIÇÕES E CLAü - 

SULAS SEGUINTES.

Cláusula la.:~ Os salários dos empregados no comércio, em toda a ju

risdiçáo do Sindicato, vigente a 1? de outubro de 

1981» serio reajustados, em 39-3%(trinta e nove inteiros e tres décimos por 

cento), correspondente ao índice Nacional de Preço ao consumidor-INPC do cor 

rente mês de abril, nos termos da Lei n? 6.708, de 30.10.79, com aplicição 

nos seguintes fatores:

I- Ate tres vezes o maior salário mínimo multiplicando-se o 

salário ajustado por um fator correspondem *• a I.! ( hum 

inteiro e hum decímo) da variaçao semestral do INPC.

II- De tres a dez vezes o maior salario mínimo aplicar-se ~í 

até o limite do inciso anterior, a regra nele contida e, 

no que exceder, o fator 1.0 (nurn inteiro).

III** De dez a quinze vezes o maior salário, apl icar-se-ão as 

regras dos incisos anteriores até os respectivos linites 

e, no que exceder, o fator 0.8 (oito décimos).

n

/

% 0nico:~

IV- De quinze a vinte vezes o maior salário mínimo, aplicar- 

se-ão as regras dos incisos anteriores até os respectivos 

limites e, no que exceder, o fator 0.5 (cinco décimos).

No que exceder a vinte vezes o maior salário mínimo, os rea 

justes serão negociados diretamente com o empregador, na

forma da legislação vigente.

Cláusula 2a. :- 0 salário do empregado admitido após a correção salarial da

categoria será atualizado na subsequente revisão, proporcio 

nalmente ao número de meses a partir da admissão.

Para os empregados que na data base de 1? de abril de 1982.Onlco: -
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rão corrigidos

não tiverem 6(seis) meses de admissão, 

de acordo com o que estabelece o art . 5?

os

da

seus sa Lírios se 

Lei n? 6.708/79.

Cláusula 3a.:-

pr ime i ra.

Para o empregado que percebe salário constituído de parte 

fixa e parte variável, o reajuste incidirá somente sobre a

Cláusula ^a.:- Aos vendedores será assegurado um salário fixo, nunca infe

rior ao mínimo regional e comissão a ser negociada entre as 

partes, com percentual anotado na CTPS.

§ Onico:- A remuneração do repouso semanal e dos dias de feriados se

rá paga ao comissionista, nos termos da Lei n? 606, de 05 

de janeiro de 19^9, e da Súmula 27 do Co lendo Tribunal Superior do Trabalho.

C 1áusula 5a.:- Além do reajuste ora concedido na cláusula Ia. e seu ^ pri

meiro, fica concedido aos empregados no comércio no Estado 

de Goiás, exceto o disposto no contido na Cláusula 28a., a título de produ

tividade um aumento de ^(quatro inteiros por cento), excluindo-se os cornis- 

sionistas.

Cláusula 6a.:- Para o empregado que percebe salário fixo de até 6(seis) sa 

lários mínimos regionais, alem do reajuste previsto na cláu 

sula la. e do aumento de produtividade assegurado na c: Iáusula anterior desta 

Convenção, haverá os seguintes adicionais:

I- 3%(tres inteiros por cento) aos empregados que venham a 

completar mais de 3 anos de serviço na mips ma empresa.

/
II- 5%(cinco inteiros por cento) aos empregados que venham a 

completar mais de 5 anos de serviço na mesma empresa.

§ Ún ico-T Os benefícios desta cláusula nao serão deferidos cumulativa

mente.

Clausula 7a «: ~ 0 exercente da função de Caixa tera, nesta funçao,especif‘-

cadamente,anotada em sua CTPS, uma gratificaçao fixa de 

Cr$ 3.000,00(treis mil cruzeiros), a título de função gratificada.

C 1aus ula 8a.:- A conferência dos valores em caixa será realizada na presen 

ça do operador responsável. Quando este for impedido pela 

empresa de acompanhar a conferência, ficará isento de responsabilidade por
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qualquer erro verificado.

Cláusula 9a,:- 0 pagamento das diferenças salariais resultante da aplica -

ção desta Convenção, correspondentes ao mês de abril, será 

efetuado até o último dia do mês seguinte ao da homologação deste instrumen

to pela Delegacia Regional do Trabalho.

Cláusula 10a.:- As empresas ficam obrigadas ao depósito do FGTS rio domicíli 

o onde se encontrarem seus empregados.

Cláusula 11a.:- Os cálculos de quaisquer parcelas tais como: ferias, I 3 ,  ' n 

denizaçao, etc., de empregados coi iissionistas, será feito 

pela média das comissões dos últirnos 12(doze) mese..

Cláusula 12a.:- As empresas fornecerão aos seus empregados, no final de c.a 

da mês, comprovante de pagamento da remuneração, com di'.crm 

minaçao das parcelas quitadas.

Cláusula 13a.:- Quando as empresas exigirem, expressamente, o uso de uni for 

me, com ou sem emblema, ficam obrigadas a fornec.ê-lo yra - 

tuitamente. 0 empregado deverá devolvê-lo, na epoca da rescisão contratual , 

no estado em que se encontrar.

Cláusula lAa.:- Fica vedado aos empregadores descontarem dos salários dos 

empregados os prejuízos decorrentes de recebimento de che 

que sem provisão de fundos, previamente vistados pelo responsável pela empre 

sa ou seu preposto; de mercadorias expostas, deterioradas ou vencidas ou ca 

so^ análogos, além de eventuais diferenças de estoque, salvo na ocorrência de 

culpa ou dolo do empregado ou inobservância de regulamento da empresa ou pre 

vio acordo sobre o assunto.

//
C 1 áusul a 1 Sa. : 0 empregado que se submeter a exames vest ibulares a Univer

sidade tera abonada a falta nos dias de e<ame, desde que 

comprove o comparecimento.

Cláusula 16a.:- Conforme autorizaçao em Assembléia Geral Extraordinaria,rea 

lizada em lG(dez) de março de 1982, as empresas estão auto

rizadas a descontar dos salários de todos os seus empregados comereiários 

sindicalizados ou náo, as seguintes importâncias:

I- Cr$ 550,00 dos que perceberem até 3 salários mínimos re



g i o n a i s .

II- Cr$ 630,00 

os mínimos

dos que perceberem acima de 3 t aié 

req i ona i s .

3 s a ] a r i -

III- Cr$ 750,00

os mínimos

dos que perceberem acima de 3 e até 10 salãn 

req i ona is.

IV- Cr$ 850,00 dos que perceberem acima de 10 salários míni

mos regionais.

§ Primeiro:- Os descontos previstos nesta cláusula deverão ser efetuados 

no mes de maio e o recolhimento dos valores correspondentes, 

até 30 de junho de 1381, nas agências do Banco do Brasil S/A, Conta n?

A.873*9, ou da Caixa Econômica Federal , Conta n? 075-112.0 ou outros Bancos 

autorizados pelo Sindicato, sob pena de sanções legais.

§ Segundo:- As guias especiais para os recolhimentos dos mencionados des

contos serão fornecidas pelo Sindicato dos Empregados no 

Comércio no Estado de Goiás, e apôs efetuados os recolhimentos serão a ele 

remetido cópias.

Cláusula 18a. Fica assegurada a estabilidade provisória por sessenta dias 

a contar da data de retorno ao trabalho, ao empregado afas

tado por motivo de acidente do trabalho.

Cláusula 1 3 a - Em toda jurisdição do Sindicato será respeitada a jornada 

de trabalho de A5 horas semanais.

Cláusula 20a.:- Os empregados no comercio no Estado de Goiás, associados ou 

nao do Sindicato dos Empregados no Comércio no Estado de 

GOiás, se obriqam a trabalhar no per iodo de 1? a 3' de dezembro de 1982, ate 

as 22:oo horas, mediante remuneração constante na cláusula seguinte. Antes 

do início do per iodo extraordinário haverá intervalo de 1 5 minutos para des

canso na forma do art. 38*4 da CLT. .

Cláusula 21a.:- Na forma dos artigos 37^ e ^I3. item X da CLT, as mulheres 

e menores só poderão ter o seu horário prorrogado mediante 

compensação na conformidade da leqislaçao específica, afim de que o total da 

jornada trabalhada não ultrapasse o limite de A 5 horas semanais. Todavia , 

deverão ser submetidos a exames prévios em centro de saude, ficando os ates

tados autorizatÍvos da prorrogação a disposição da fiscalizaçao e anotados em
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suas Carteiras Profissionais

C 1áusula 22a.:- As empresas interessadas em firmar acordo coletivo para 

compensação de honrário de trabalho, com suas empregadas e 

menores (art. 37^ e A 13 - CLT), no período de 1? a 31 de dezembro de 1982,de 

verão apresentar ao Sindicato dos Empregados no Comércio no Estado de Goiás 

os documentos necessários, no prazo de 10 dias de antecedência do início do 

per iodo.

i '
L ____.

Cláusula 23a. O s  comerciantes no Estados de Goiás, concordam com as condi

ções da cláusula 20a., remunerando as horas suplementares , 

com acréscimo de 30%(trinta inteiros por cento),ao valor da hora normal, nos 

dias mencionados, bem como a pagar uma diária de Cr$ 200,00 (duzentos cru 

zeiros) para o respectivo lanche ou,a seu c r i t ê r i o, for necê-1 o. diretanonte.

Cláusula 2Aa.:- Aos vendedores em geral sera assegurado o oi rei to ac uso 

do assento no local de trabalho, colocado pela empresa, co

mo prev isto em Lei.

Cláusula 25a.:- 0 Oltimo sábado do mês de outubro sei d o DIA DO COMLRClARIO,

não havendo expediente para este naquela data, considerado 

para os efeitos da Lei, como dia de descanso remunerado.

Cláusula 26a.:- Homologado este acordo pela DRT-GO, o empregador deverá Io 

lo após, anotar na CTPS de seu empregado a alteraç.ao salari 

al processada, discriminando os aumentos concedidos e demais obrigações.

Cláusula 27a.:- 0 reajuste ora promovido, vigorara de I? de abril a 30 de

setembro de 1982, e as demais condi coes desta Convenção,a té 

31 de março de I9 8 3 .

Cláusula 28a.:- A presente Convenção nao se aplica aos empregados nas bases 

territoriais dos Sindicatos dos Empregados no COmércio de A

nápolis e Gurupi.

Clausula 29a. :- Os empregadores que violarem os dispositivos da presente Con 

venção, ficam sujeitos a multa cie 20>.(vinte inteiros por 

cento) sobre o valor de referência regional e 5^(cinco inteiros por cento ) 

do mesmo valor se sujeitam os empregados que a violarem.

§ Onico:- A multa de 20% a que se su je itam  os empreqador€S,quando apli

cada, será revertida em favor dos empregados.

Cláusula 30a. : - Os dissídios decorrentes ria aplicaçao desta Convenção st?
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TE R M O  DE C O N V E N Ç Ã O  C O L E T I V A  DE T R A B A L H O  QUE 

FAZEM, DE UM LADO A FEDERAÇÃO DO COMERCIO 
DO ESTADO DE GOIAS, 0 SINDICATO DO COMER
CIO VAREJISTA NO ESTADO DE GOIAS, O s INDI- 
DICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE CARNES FRES. 
CAS NO ESTADO DE GOIAS, O SINDICATO DO CQ 
MERCIO ATACADISTA NO ESTADO DE GOIAS, 0 
SINDICATO DO COMERCIO ATACADISTA DE LOUÇAS, 
TINTAS E FERRAGENS NO ESTADO DE GOIAS, E DE 
OUTRO O SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMER-

c a n d o - s e  o sa la ri o a j u s t a d o  por um fator c o r r e s 

p o n d e n t e  a l.l (um inteiro e um décimo) da varia 

çao semestral do INPC;

De dez a quinze m a io re s sa lários mí ni mo s, apli -

c a r - s e - a o  as regras dos incisos a n t e r i o r e s  até

CIO NO ESTADO DE GOIAS, M E D I A N T E  CO ND I Ç Õ E S  

E C L Á U S U L A S  S EGU I N T E S :

Anápolis, um r e aj us te de b~] . \% (quarenta e sete inteiro e um déci 

mo por cento) sobre os sa l á r i o s  de 1? de o u t u b r o  de 1980, corres - 

pondentes ao índice Nacional de Preço ao C o n s u m i d o r  (INPC) do cor 

rente mês de abril, nos termos da Lei n? 6.708, de 30.1 0. 79 , e 

rr>m a r. i icação dos segui ntes fatores:

excetuando-s-e os e m p r e g a d o s  da Cida de de

Fica c o n c e d i d o  aos e m p r e g a d o s  no C o m é r c i o  ,

I- Até três vezes o maior sa lá ri o míni mo , m u l t i p l i 

II- De três a dez m a i o r e s  s a lá ri os m í n i m o s  ap licar - 

se-á, até o limite do inciso an terior, a regra ne 

le co nt id a e, no que ex ce de r o fator 1.0 (um

inteiro);

os r e s p e c t i v o s  limites e, no que exceder, o fa 

tor 0.8 (oito décimos);

IV- De quin ze a vinte m a i o r e s  sa lários mí n i m o s  apli-
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ca r- s e - a o ,  até os limites dos incisos a n t e r i o r e s  

as regras neles c o n t i d a s  e, no que exceder, o 

fator 0.5 (cinco déci mo s) .

P A R A G R A F O  UNI C O ;- No que exce de r a vinte vezes o valor de 20

(vinte) m a i o r e s  sa lá ri os m í n i m o s ,  os reajus 

tes serio negociados d i r e t a m e n t e  com o e m p r e g a d  or , na forma da le 

g i s 1açio em vigor.

*
C

C L A U S U L A  2 a . 0 r e a j u s t e  ora c o n c e d i d o  v i g o r a r á  a partir

de 1? de abril de 1981, até 3 0 de s e t e m b r o  

do mesmo ano, e as d e m a i s  c o n d i ç õ e s  desta C o n v e n ç ã o  até 31 de mar 

ço de 1982.

C L A U S U L A  3 a . 0 sala rio do e m p r e g a d o  a d m i t i d o  apõs a cor

reçao salarial da c a t e g o r i a  será a t u a l i z a d o  

na s u b s e q u e n t e  re vi sã o p r o p o r c i o n a l m e n t e  ao núme ro de meses a par 

'fí r d a a d m i s s i o .

C L A U S U L A  4 A . Para os e m p r e g a d o s  que na data base de 1?

de abril de 1981, não tiverem 06 (seis) rne 

ses de admi ss ao , os seus sa lá ri os serão c o r r i g i d o s  de a c o r d o  com 

o que e s t a b e l e c e  o a r t i g o  5? (quinto) da Lei n? 6.708, de 30 de 

o u t u b r o  de 1979•

Para os e m p r e g a d o s  que p e r c e b e m  sa l a r i o s  com 

parte fixa e vari áv el , o re juste incidirá so

C L A U S U L A  5 a . :-
4

m e n t e  sobre a primeira.

CLAUSULA 6a . :- Aos vende dor-es sera a s s e g u r a d o  um s a l á r i o  m í
nimo regional e co mi s s ã o ,  com percen tu al a 

n o ta do na C a rt ei ra de T r a b a l h o  e P r e v i d ê n c i a  Social.

C L A U S U L A  7 â . !~ Al ém do r e a j u s t e  ora c o n c e d i d o  nas c l á u s u  -

las prim ei ra e se gu i n t e s ,  fica c o n c e d i d o  aos 

e m p r e g a d o s  no c o m e r c i o  do Estado de Goias, e x c e ç ã o  de A n áp ol is , a 

titulo de p r o d u t i v i d a d e  um a u m e n t o  de A % (quatro inteiros p o r c e n 

to, e x c l u i n d o - s e  os c o mi ss ionistas, na forma do art. 0.7 da Lei n? 

6.708 de 30.10.79.
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CLAUSULA 8fl. :- Para quem percebe r e m u n e r a ç ã o  fixa de até Jj

(cinco s a l a r i o  mí ni mo s r e g i o n a i s ) , a l é m  do 

re a j u s t e  p r e v i s t o  na c l á u s u l a  la., e do a u m e n t o  de p r o d u t i v i d a d e  

a s s e g u r a d o  na c l á u s u l a  a n t e r i o r  desta Conven çã o, haverá os segui n 

tes a d i c io na is :

I- 1% (tres inteiros por cento) aos e m p r e g a d o s que

c om p 1 e t arem ma is de 3 (três) anos de se r v i ç o  n a m e s

ma empresa;

II* 5% (cinco inteiros por cento) aos e m p r e g a d o s  que 

v e n h a m  a c o m p l e t a r  mais de 5 (cinco) anos de ser 

viço na mesma empresa.

PARAGRAFO UNI CO:-

CLAUSULA 9a .

Os b e n e f í c i o s  desta c l á u s u l a  não se rã o defe 

ridos c u m u l a t i v a m e n t e .

0 e x e r c e n t e  da função de Caixa tera, nesta 

função, e s p e c i f i c a d a m e n t e ,  an o t a d a  em sua 

Ca rt ei ra de T r a b a l h o  e P r e v i d ê n c i a  Social uma g r a t i f i c a ç a o  fixa 

de Cr$ 1.500,00 (hum mil e q u i n h e n t o s  c r u z e i r o s ) , a  títu lo de fun 

çio gr at i f i c a d a .

CLAUSULA 10a . :~ As d i f e r e n ç a s  s a l a r i a i s  r e s u l t a n t e s  desta

Co nv en çã o, relativas ao mês de abril, d e v e 

rão ser pagas até o ú l ti mo dia do mês s e g u i n t e  ao da h o m o l o g a ç ã o  

deste i n s t r u m e n t o  no õ r g a o  c o m p et en te .

CLAUSULA 11a . As em pr es as que v i o l a r e m  as d i s p o s i ç õ e s  des_

ta C o n v e n ç ã o  ficam su j e i t a s  a multa de 20% 

(vinte inteiros por cento), do s a la ri o do em pr e g a d o ,  vi g e n t e  ã 

data da vi olaçao, re ve r t i d a  em favor do p r ó p ri o e m p r eg ad o.

CLAUSULA 12a . As e m p r e s a s  nao po d e r ã o  d e s c o n t a r  dos s a l á 

rios de seus e m p r e g a d o s  im po rt ân ci as corres 

p o nd en te s a m e r c a d o r i a s  v e n c i d a s  ou d a n i f i c a d a s  em ex po si çã o, sal 

vo se a d a n i f i c a ç a o  oc o r r e u  por culpa e x c l u s i v a  de d e t e r m i n a d o  em 

prega d o .

f !

CLAUSULA 13a . :- As e m pr es as f o rn ec er ão , aos seus empr eg ad os ,

L ____

y
y
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no final de cada mês, c o m p r o v a n t e  do paga - 

me nt o de sua re m u n e r a ç ã o ,  discrimi nadamente.

CLAUSULA C o nf or me a u t o r i z a ç ã o  em A s s e m b l é i a  Geral Ex

t r a o r d i n ã r i a , real iz ad a em 13 de ma rç o de 

1981, as e m pr es as ficam o b r i g a d a s  a d e s c o n t a r  de todos os em prega 

dos no c o m é r c i o  no Esta do de Goiãs, s i n d i c a l i z a d o s  ou não, com ex 

ceção da cidade de Anáp ol is , as se gu i n t e s  im po rtâncias:

?

I -

I I -

Cr$ 200,00, dos e m p r e g a d o s  que p e r c e b e m  até 3 

(três) s a l á r i o  mf nimos regionais;

Cr$ 350,00, dos e m p r e g a d o s  que p e r c e b e m  acima de 

3 (três) s a l á r i o  m f n i m o s  regionais até 6 (seis ) 

sa lá ri os mí n i m o s  re gionais;

Cr$ ^50,00, dos e m p r e g a d o s  que p e r c e b e m  acima de 

6 (seis) s a lá ri os m í ni mo s r e g i on ai s, a fim de 

que seja m e l h o r a d a  e a m p l i a d a  a a s s i s t ê n c i a  do 

Si ndicato, tais como: médica, o d o n t o  1ó g i c a , s o 

cial, etc. .

PARAGRAFO PRIME IRQ Os d e s c o n t o s  m e n c i o n a d o s  nesta c l á u s u l a

ve r ã o  ser e f e t u a d o s  até o mês de maio e 

c o lh id os , até 30.06.8l, nas ag ê n c i a s  do Banco do Brasil S/A,

/  "? A . 873-9 ou da Caixa Ec on ô m i c a  Federal de Goias, conta 

>>076.097-8, sob pena de sa nções legais.

de. 

r e

co n 

n?

Â X /
'iy f P A R A G R A F O  S E G U N D O :- A em presa devera anotar na CTPS de seu em

p r e g a d o  no prazo d e t e r m i n a d o  no p a r á g r a f o  

p r i m e i r o  de st e artigo, o d e s c o n t o  ass i stenc i a 1 p r e v i s t o  nesta c 1áu 

s u 1 a .

PARAGRAFO T E R C E I R O :- As guias e s p e c i a i s  para os r e c o l h i m e n t o s  dos

m e n c i o n a d o s  d e s c o n t o s  serão fo rn e c i d a s  pelo 

S i n d i c a t o  co nv e n e n t e ,  e apos ef e t u a d o s  os r e c o l h i m e n t o s  se rã o re

m e t i d a s  cópias ao S i n d i c a t o  dos E m p r eg ad os no Co m é r c i o  no Estado 

de Goiás.

CLAUSULA 15a . : - A c o n f e r ê n c i a  dos v a lo re s em caixa será rea 

lizada na p r es en ça do o p e r a d o r  resp on sá ve l.
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Quando este for impedido pela empresa de a c o m p a n h a r  a c o n f e r ê n c i a  

ficará isento de r e s p o n s a b i l i d a d e  por q u a l q u e r  erro verificado.

CLAUSULA 1 6 a . í - Fi ca vedada a p r o r r o g a ç ã o  do h o r á r i o  de t ra

ba lh o aos e m p r e g a d o s  e s t u d a n t e s ,  que compro 

vando essa situação, e x p r e s s e m  d e s i n t e r e s s e  na refe ri da p r o r r o g a 

ção, salvo nas condições prev is ta s nas c l á u s u l a s  20a., 21a. c 22a 

desta Convenção Co le t i v a  de Trabalho.

CLAUSULA 1 7 a . :-

ção do Sindicato

Será r e s p ei ta da a jo rnada de t r a b a l h o  sob 

regime de Semana Inglesa, em toda a j u r i s d_i_

CLAUSULA 1 8 a .:- 0 c o m é r c i o  de Goiás, e x c e t o  A n áp ol is , não

abri ra suas portas no últi mo sába do do mês 

de outubro, co mo c o m e m o r a ç ã o  ao Dia do Co m e r c i ã r i o .

.CLAUSULA 1 9 a . :~ As em p r e s a s  ficam o b r i g a d a s  a forn ec er g r a 

tuitamente, .uniformes de trab al ho aos seus 

empregados, com ou sem emblema, q u an do de uso o b r i g a t ó r i o .  Se so 

licitado, o e m p r e g a d o  devera d e v o l v ê - l o  na época de sua resc is ão 

de contrato e no estado que se encont ra r.

CLAUSULA 2 0 a . O s e m p r e g a d o s  no c o m é r c i o  no e s ta do de G o i 

ás, e x ce çã o de A n áp ol is , a s s o c i a d o s  ou não 

do Sindicato dos E m p r e g a d o s  no C o m é r c i o  no Estado de Goiás, se o - 

brigam a trabalhar no p e r i o d o  de 1? a 31 de d e z e m b r o  de 1981, até 

as 22:00 horas, m e d i a n t e  r e m u n e r a ç ã o  c o n s t a n t e  na c l á u s u l a  seguin 

te. Antes do início do pe r i o d o  e x t r a o r d i n á r i o  havera in te r v a l o  de 

15 minutos para descanso na forma do art. 384 da C.L.T. .

CLAUSULA 2 1 a . :- Os c o m e r c i a n t e s  no Estado de Goiás, e x ce to

os de An ápolis, a c e i t a m  a locaçao de s e r v i 

ço da cláusula anterior e se o b r i g a m  a pagar aos seus e m p r e g a d o s  

a importância c o r r e s p o n d e n t e  às horas e x t r a o r d i n á r i a s  de tr ab al ho 

que fizerem nos dias m e n c i o n a d o s ,  c a l c u l a c a s  na forma legal, bem 

como a pagar uma diaria de C r $ 10 0 , 0 0 (cem cr uzeiros) para o r e s 

pectivo lanche ou, a seu critério, f o r n e c ê - l o  di r e t a m e n t e .

CLAUSULA 2 2 a . :- Na forma dos ar ti go s 3 7 ** e I 3 , ítem X da
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o seu horário prorrogado m e d i a n t e  c o m p e n s a ç ã o  na forma da legisla 

ção específica, a fim de que o total da jo rn ad a t r a b a l h a d a  não ul 

trapasse o limite de 48 horas semanais. Todavia, de v e r ã o  ser sub 

metidos a exames prévios em C e nt ro de Saúde, f i c a n d o  os at e s t a d o s  

autorIzativos da prorrogação ã d i s p o s i ç ã o  da f i c a l i z a ç ã o  e a n o t a 

dos em suas carteiras profissionais.

$

CLAUSULA 23 a . 0 e m p r e g a d o  que se su bm e t e r  a exames v e s t i 

bulares ã Universidade terá ab o n a d a  a falta nos dias de ex am e , d e s  

de que comprove o c o m p a r e c  imenro.

CLAUSULA 2 4 a . F i ca a s s e g u r a d o  aos c o m e r c i ã r i o s  v e n d e d o r e s

e b a l c o n i s t a s  o d i r e it o ao uso de a s s e n t o  no 

local de trab al ho , c o l o c a d o  pela empresa, como p r e v i s t o  em Lei.

AUSULA 25a , :- H o m o l o g a d o  este a c or do pela DRT-Go, o empre

gador deve rá logo após, anotar na C a r t e i r a  

de Trabalho e P r e v i d ê n c i a  Social de seu e m p r e g a d o  a a l t e r a ç ã o  s a 

larial pr oc es sa da , disci m i n a n d o  os au me nt os proc ed id os .

CLAUSULA 26a . Pe n a l i d a d e s :  Os e m p r e g a d o s  que v i o l a r e m  os

d i s p o s i t i v o s  da pr es en te C o n v en çã o, ficam 

sujeitos ã multa de 5% (cinco inteiros por cento) do sa l á r i o  de 

referência regional, v i g e n t e  ao tempo de v i o l a ç a o  e as e m p r e s a s  fi 

cam sujeitas á multa de 10^ (dez inteiros por cento) do me s m o  va 

lor, vigente ao tempo de v i o l a ç a o  a ser ap l i c a d a  na forma p r e v i s 

ta na cláusula la.,e dema is c o n d i ç õ e s  desta Convenção.

CLAUSULA 2 7 a . :

do Trabalho. 

CLAUSULA 28 a .:

Os d i s s í d i o s  de co r r e n t e s  de v i o l a ç a o  da pre 

se nte Co nv en çã o, serão di r i m i d o s  na Justiça

As partes se o b r i g a m  a p r o m o v e r  ampla pu 

b l i c i d a d e  desta Convenção,

E, poi e s t a r e m  as si m justos e a c o r d a d o s , f i r
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mam o presente instrumento em tantas vias qu an ta s n e c e s s á r i a s ,  de 

igual forma e teor, para os de v i d o s  fins de direito.

Goiânia, 29 de abril de 1981

FEDERAÇAO J^CO M ERC i^D O  ESTADO DE GOIAS
E>rAs BUFA I ÇAL 

'  Pr es i d e n t e

Ah i ,i

SINPICATO DO COMEfcClO V A R tJT S t/  n\) ESTADO DE GOIAS
JOSE E V A R I S T O  DOS SANTOS 
. P r e s i d e n t e

X\

SINDICATO DO COMER \ À è E J írliíÃ ^ D  íLfCARNES FRESCAS NO ESTADO DE GOIAS
V A N D E S  RO D R I G U E S  DE MOURA 

P r e s i d e n t e

V -SINDICATO D t c l r r  ̂CIO ATACADISTA NO ESTADO DE GOIAS
GE RALDO ALVES DE SOUZA 

Pr es idente

{  .........' 'V
SINDICATO DO COMERCIO ATACADISTA DE LOUÇAS, TINTAS E FERRAGENS

NO ESTADO DE GOIAS
JA I R AS SI S RI BE IR O 

Pres idente

-5 * -7
SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO NO ESTADO DE GOIAS

EX PE DI TO D O MI NG OS BEZE RR A 
P r e s i d e n t e

< ■'h ' ' , ?<' (  1 r /

NB

TER M O D E  R £; c E T R O
A P'C>C : Í,v- Ç* - > b i ho
1 ..L <. -q. uaila n c u
Goiânia, T / iy ?  ̂

i. gacid

c / / 1 
Th a a /> hr

/>TtCT m>. T > i *. I 
'#»'Dt/O Sl'1'

*!
hc
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TERMO DE CONVF.NCAü COLE'! IVA DE TRABALHO OUE FAZEM, DE 

UM LADO, A FEDERAÇÃO DO r.OMEP.CIO DO ESTADO DE GOlAS, O 

SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA NO ESTADO DE COlAS, O 

SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE CARNES FRESCAS RO 

ESTADO DE GOlAS, O SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA NO 

ESTADO DE G O IA 5, L 0 SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA 

DE LOUÇAS, TINTAS E FERRAGENS NO ESTADO DE GOlAS, E DE 

OUTRO O SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO NO ESTA 

DO DE GO I A S , MEDIANTE CONDIÇÕES E CLÁUSULAS SEGUINTES:

Cláusula 1a.: Fica concedido aos empregados no comércio representa 

do pelo Sindicato dos Empregados no Comércio no Estado 

de Goiás, excetuando-se os empregados de Anápolis, um reajuste de 39,9£ (trinta 

e nove inteiros e nove décimos por cento) sobre os salários de 1? de novembro 

de 1,979, correspondentes ao índice Nacional de Preços ao Consumidor ; N P C) 

corrente mês de abril, nos termos da Lei r R . / L d ,  de j0.:0.79, e com a apiioo 

ção dos seguintes fatores:

I - até tres vezes o valor cio maior >a'aric mi orno, 

mu 11 i p 1 i cando-se o salário ajustado por cm lar r or respondeu te a 1. da e.ir i

- de t r

reco. i, (,ons:i:n i uni";

a di ' ,1 t - T rj : ‘i’<'! nn 1 : ca i •- se -a ,

nele < < iU  í d t ", no que cso.eJctr, o

de ('■. •a !'■ i > • > . u i mo s :;>i icar-se-ac

... ? ’■ ' ! i . > • :i i t '•*. e , no que exceder

t ( i

. OU;

fator 0.8.

Parágrafo único: Os benefícios de*.! a C >rv.-ucno se aplicam também <a c.j

Leqorias econõmi •. r. i ncrgon i z.idas eu-* Sindicatos, uqu * 

representadas pela Federação do.Comércio v ■ r:i ei de Goiás.

Cláusula 2a.: 0 reajuste ora mt .li 1 . ’ ,orara a pai t i r de IV V1

abril de 1980 a t • • 0 <! .<• * eirbro do mesmo ano, <• a .

mais condições desta Convenção até 3) cl * ■ r u .. •

À \'i\ j&tsáusula 3a.: 0 presente roa iu : im i :• soiuo sa lãr i os

empregados admiti ■ lf •<>•; ,» vlqência da presente C< n

rvençao, os quais terão os salários que f< n t. n r itados entre as partes, rov
'i “Tí

peitando-se o mínimo legal.

Cláusula . :

X i
i **'

/
Para os empreqnd' u m  reroeür 1 sai :r ios com pari f i 

xa e variável, o • . j .is i incidirá so aen tc. sobre . r

meira.

Os empregados ja : a 1 i ‘ e de I . / 0A ,/dt' *.f* •• : i ».»; i
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p r e s i d c  n  c  i a

seís (6) meses de admissão, terão seus salários rea 

justados de acordo com o que estabelece o ort. 5° da Lei n? 6.7&B cie 30. 10.79.

Cláusula 6a.: „

nal e comissão.

A partir de I?/0A/3:0 será assegurado aos vendedores 

comissionistas e balconistas, um salário mínimo régio-

Clausula 7a-: _ AJêm do reajuste

e seguintes, f i ca 

do Estado de Goiás, exceção de A n á p o l i s ,  u 

3 salários mínimos regionais; e 2% paia qü 

produtividade, excluindo os corni ssioni st.«v

ora concedido nas c 1á u s u !a s pr i noira 

conccdi do aos empregados no cone rui o 

m aumento de V'. pora quem percub- ate. 

c ,i percebe a ) ém d i sso; a título cie 

, n.i forma da Lei n? 6.708, d-:

79.

Cláusula 8a. :  Conforme autori/.apuo da Assembléia Gerai Lx t raorc i na-

ria do Sindicato rui C mu regados no Comércio no Estado 

de Goiás, as empresas ficam obrigadas .1 Jc rr:. r cie todos os empregados 1 ■ "d i-

ca 1izados ou nao do comércio no Estado do Gai. s, exceto os de Anápolis, co

guintes importâncias: Cr$ 100,00 daqueles que percebem até i>-$ 5-000,00

sais; Cr$ 150,00 daqueles que percebem de t rS r. .000.01 ate CrS 1 0.0 C C , 0 ( ; ! r . . .

200,00 daqueles que percebem de CrS 10.000,01 ate CrS 15.000,00: ç CrS :1 0 ,00 

daqueles que percebem mais de Cr$ ! 1 .000,0 f* • u- ais, para oonsi rugao da 

própria do Sindicato.

Pa rãgrafo único: Os descontos i.ionc inn. dos nesta cláusula deverac ser

efetuados ato 1 m." •. :ir maio e recolhidos, até 30. - .8(J, 

nas agencias do Banco do Brasil S/A, n n* a o .* '«. 8 7 ?* ** 9 ou da Caixa Económi • a !< 

deral de Goiás, conta n? 076.097”8, sob :mea snnçoer legais.

C l á u s u l a  9a . :  As d i f crença- ,  s a l a r i a i s  resu I t a n t e s  desta Convenção,

r e l a t i v a s  ao mõ ’ . • ii r i ! . devera*; ser pagas ate ■.> u l 

timo dia do mes seguinte ao da homologaç. : ; •: Ic. •, i * i n s t. rumen to no órgno cor pe ten 

te.

Cd̂ qusu 1 a 1 0a . :

ção discriminadamente.

Cláusula 11a.:

As empresas ( o r n e t . e r - n , aos seus emprecado-», no f i n a l  

de cada mes, cee pn 7 . -.1 c lo pagamenr 1 ce sua re/Tíuivera

.4.'' 7

______________  0 uso de uniiorme *-,:* n objeto de acordo entre empre ;a

dor e empreendo*, , *. 1 ' */o guando qualquer per a d-, uni 

forme esteja gravado com o nome, , i « > a  rdbcma desitiría t i vo ia n
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I

f icando estes  responsáveis  pela sua conservação e devolução por ocas iao  da res 

c isão  do co n tra to  de trab a lho .

C láusula 12a o :* 0 empregado que se submeter a exames v e s t ib u la i i  . ã

Univers idade te rá  abonada a f a l t a  nos d ias  de exame 

desde que comprove o comparecimento.

Cláusula 13a » : Será respe itada  a jornada de traba lho  sob regime do se

mana ing lesa ,  p re v is ta  na Lei Municipal n? 100, de

11.12.51.

C láusula ] k a . : 0 comércio não abiirã suas portas  r.o ú lt im o sábado do *

mes dc outubro, um comemoração do Ui a do C o m e r c i i o .

Clausula 15a : Os empregados no omércio no Estado de Goiás, cc i ox:.e

çao de Anápo lis ,  assoc iados ou não do S in d ic a to  dor 
Empregados no Comércio no Estado de Goias, se obrigar, a t rab a lha r  no período de 

1? a 31 de dezembro de 1930, ate  as 22:00 horas, mediante remuneração constante  

na c lá u su la  segu in te . Antes do in i c io  do período ex trao rd in  r io  havera un in te r  

va lo  de 15 minutos para descanso na forma da n r t .  38) r!a CL7 .

C láusula 16a , : 0s comorc i*<ni p s

p o l i s ,  aceitam a 
r io r  e se obrigam a paqar aos seus t. mpreo 

horas e x tra o rd in ã r ia s  dc trabalho  que r ;. , 

na forma le g a l ,  bem como a paga»' um.i liár 

para o resp ec t ivo  lanche ou, a seu r r i t é r

C lausu la  1 7ao r Ma forma rir.s a r t

em suas c a r t e i r a s  p ro f i s s io n a is .  

C lausula 18a .:  F i c a a s

i s ! l d o : - í iO i '1 s . exce 1 <̂> os de A. í .i
íca v ao dc <: ) 7 i I. » da c la u su la ant t:
i a imp i r r n n (. 1. co r re spondeu • e ~ .

m i;o :> d; IS i 'ar 0 :10dos , c a l e i  1 i >' •;

d Cr? (■ (9 iE . : senta cru.’ ' i r. - • i

! ornccÔ •• 1 o d i r tamento

s 37't e hl 3, i ! 0rn X da CLT, a mi
pi oderão l.cr <;) S u horár io  p n r foqa

:!» 1 e.pec í f i c a , o f irn d:.* que o t uta!

- de /»8 ho r a s semana: s . To .13v i a ,
i Os em Ce nt ro dc Saude, f i cando os
pos: rao da f is>c*. ; i zaçao e anot : 1 (5 O S

< oirorc i ar i os ve ndedorc
/

s e  ba h o

inn da Le i „ 

Cláusu la  19a.

n is ta s  o uso de assento no loca l dc trabp lho, na ^'6

__ Pa ra quem i ecebe r ■muncraçoo f i x:> de.a té 5 s a lá r io : '  m

nimos reg io n a is ,  a l . i  do r-ea juste pre v is to  na ç 1 au: e
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ção, haverá a seguinte bonificação:

p c
- y *

Ia 1a< e do aumento de produtividade assegurado na clausula 7a. desta Conve

a) 3% aos empregados que a partir da vigência do pre

sente, contarem mais de 3 anos de serviço na mesma empresa;

b) 5% aos empreqados que a partir da vigência do pre 

sente acordo contarem mais de 5 anos de serviço na mesma empresa.

Cláusula 20a.: Os dissídios decorrentes de violação da presente Con 

venção serão dirimidos pela Justiça do Trabalho.

Clausula 21ac; . Os empregados que violarein as disposições desta Con

venção ficam sujeitos ã multa de S% (cinco per cento) 

do salãrio de referência regional, vigente ã data da violação e as empresas 

de 10% (der por cento), a serem apl içadas na forma prevista na cláusula ante

rior u

Cláusula 22a.: As partes convenenter se obrigam a promover ampla pu 

blicidade desta Convenção.

E , por estarem a--em justos e acordados, f i rr.iam c pre 

sente inst: ume.nto cm tantas vias quantas necessar ias 

de igual teor e forma, para os devidos fins de direito.

Go i ân i .i de m i o  de ! '00

FEDERAÇÃO DO/CC^ÉRC 10 00 ESTAJX) DK Cf lAS

HENRIQUE COE 

Presidente em exercício

SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA NO ESTADO DE G O !As

SINDICATO DO COMÉRCIO V/yR^f ISTA DE CARNES FRESCAS NO ESTADO DF GOlAS

<• r J ' n .
VANbES RODRIGUES 1)1 MOURA 

Pr cs;Urn te
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SINDICATO DO C O M E T O  ÂYa CÀI) ISTA NO ESTADO DE GOlAS

GERALDO ALVES DE SOUZA 

Pres i dente

SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE LOUÇAS, TINTAS E FERRAGENS NO EST

HENRIQUE DIAS BI CA.HO 

P r e s id e n t e

SINDICAT^DOVEMPREGADOS NÓ COMÉRCIO DO ESTADO DE GOlAS

EXPEDITO DOMINGOS BEZF.RRA 

Pres i dente

GOlAS



F J . - X T .  -  TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10? REGFAO

SETOR DE DISTRIBUIÇÃO

C E R T I D Ã O

C e r t i f ic o  e dou fé  que contém a presente a

ção rec la m a té r ia :

Nfi de lau das: Q f _________________________________________

Instrumento de procuração: ___________________________

FgBggEBS» documentos d iv e rs o s : ________________

CERTIFICO ainda que, nesta  data , f o i  a mes 

ma açao d is tr ib u íd a  para W  / -Junta de C on c ilia ção  e Ju lga 

mento de G-oiânia, sob o n^ ^  / <?'7- , conforme Ata la 

vrada no l i v r o  de D is tr ib u içã o  n& &  A  .

CERTIFICO também que f o i  designada a data 

de_ _ J 2 Í_  de " ^  de !9 8  ^  » às 5^ S ' , para 

rea liza ça o  da aud iência  inaugu ra l, tendo o in teressado  f i c a  

do c ie n te ,

G oiân ia, /  7 de ^ ^ ______de / ^  <$*J>

Chefb^drd S ètor de D: 
e í.Iandados J u d ic ia is

tribu iç& o de F e ito s
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

1 8JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

p ro c .1.254/83

Goignla

NOTIFICAÇÃO N9 2.153/83

ASSUNTO: Reclamação apresentada por

DIVINO FERNANDES ALVES (MENOR)

Conciliação e Julgamento
N oti£ icc -o_  a comparecer perante es ta  Junta de

t ã 1 ♦ n~ 382 - 2 g andar -  Centro

--------------- , ãs_p9i5p (. nove e cincopnts e ninpn>________ )
horas do dia 08 Q ito )__________) do raês de ju lho_______________________,
para audiência re la t iv a  a reclamação constante da copia anexa.

O não comparecimento de V. Sa. à r e fe r id a  au 
diência importará o julgam ento da questão u sua r e v e l ia  e a a p lic a ç ã o ’ 

da pena de confissão, quanto ã m to r ia  clc fa to .
Nesta audiência, deverá V. Sa. e s ta r  p resen te 

independente do comparecímento da seus rep resen ta n tes , sendo-lhe fa  
cultado faze r-se  su bstitu ir  p e lo  g eren te  ou qualquer ou tro proposto , 
que tenha conhecimento de fa to  0 cu jas declarações ob riga rão  o propo

nente .

^oianfc f 12 ãQ maio X9 83

1» JCJ-GOIÃNIA-AUDo:08/05/83-Not.3.153/83





J f .

PODER J U D I C I Á R I O  

J U S T I Ç A  DO T R A B A L H O  

J U N T A  DE C O N C I L I A Ç Ã O  E J U L G A M E N T O

ATA DE AUDIÊNCIA r e l a t i v a  ao processo n9

A ©
Aos Ju dias do mes de

.. JCJ /

j  u í ho

as

de

n o K r
do ano de 1.9 •••',

horas, em sua sede, reuniu-se a

o o i am a

a. Junta de Concil iação e Julgamento

___________________________ , sob a Presidência do MM. Juiz do Trabalho,
Dr # P ! a t  on Te i xe i ra de  Ase ve do r i  ! .o , presentes

os srs. D an ie l  V ia n a Vogal repre

sentante do empregadores e Ex p e d i t  o Do m i n o o s  3e ze  r  r  a

Vogal representante dos empregados, para i n s t r u ç a o  e j n  , pr.r.iento da reclamação

ajuizada por D i v i n o  d e m a n d e s  A l v e s  -  menor__________________________________________

contra 'Jv Í ca Due ! i

r e l a t i v a  a a v i s o , e t  c «

no va lo r  de Cr$

Aberta a audiência foram, de ordem do MM. Juiz Pres idente ,  

apregoadas as partes,  as 1 0 , DO h o r a s ,  p r e s e n t e s  ambas. 0  r e c t e .  acor .pR-  
nhado de seu Pa i  S r .  E u r t c o  r .  A l v e s  e a r e e d a ,  r e p r e s e n t a d a  o o v r 
o e b a s t  iao  D. Gu i m a r  ae s , a c o;n ap an hado do ad v  0 9  ad o A n ton  i o Pi nt  o da 
S i I va k

A s e g u i r ,  a r e e d a .  a p r e s e n t o u  d e f e s a  com docu -
nie rveos

Cone 1 i i aço o re c u s a d a  .
P r e c  f usa a p ro va  documenta  I .
As p a r t e s ,  em t r e s  c i a s ,  o r e c t e .  a p a r t i r  de í l  

do  c o r r e n t e ,  o p o r t u n id a d e  em que r a f a r a  s o b r e  os  docum entos ,  e a
rece ia ,  a p a r t i r  de l 3 . j u l . 8 3 ,  cie v e r  ao e s p e c i f i c a r  as p r o v a s  que
p re t e n d e m p r o d u z í  r , e s c l a r e c e n d o ,  com deírí heiSJ s, os f a t o s  que
p r o v a d o s , pena d e p r e c l u s a o .

Ad i a - s e  p ra  1 9 « o u t . 33, as  1O, -JV h o r a s ,  p a ra
me nt 0  p e s soa l  d a s p a r t e s ,  sob pena de c o n fe s s o ,  e p a r a  d e ! i b
;ob re provas,cisntcs.\ A

As 10,3  ’ h o r a s ,  s u sp en d eu -s e  a a u d i ê n c i a

A T - 1 - 1



E xce len tíss im o  Senhor Doutor Ju iz  P res id en te  da MM* 18

Junta de C on c ilia ção  e Julgamento de G oiân ia .

ÓTICA PÜE1I LTDA* t pessoa ju r í  

d ica  de d ir e i t o s  p rivado com sede em G oiân ia  -  Goiás ' 

represen tada p e lo  seu p ro p r ie tá r io ,  com sede em Goiâ -  

n ia  -  G oiás, â Rua 8, nQ 506, Centro, por seu advogado 

e procurador (m j ) . ,  in s c r i t o  na OAB-Goiás, sob 3.358 

e s c r i t ó r io  p r o f is s io n a l  â Av. Goiás, 400, 6£ andar1 

sa la  65, Ed. Bradesco, respeitosam ente e com o acato *
-r*

costum eiro, vem à presença de V. Exa„, co n tes ta r  como1 

fa to  con testa  a p resen te  rec lam a tó r ia  t ra b a lh is ta , mo

v id a  em seu d es favor por DIVINO FERNANDES ALVES, q u a li 

f ic a d o  nos autos, p e lo  que expõe para no f in a l  reque -  

r e r  o segu in te :

A recda . possu i la b o ra tó r io  on

de é r e a liz a d o  o s e rv iç o  em le n te s .

No in ic io  de maio de 1.982, o 

r e c te .  compareceu junto a recda . afirmando que d e s e ja 

va aprender manusear com len te s  no la b o ra tó r io .

Desta forma após in s is t ê n c ia  do 

r e c te .  o recdo . a ce itou  que o r e c te .  quando houvesse 1 

excesso de s e rv iç o  no la b o ra tó r io  pod eria  comparecer 1
0

naquele estabelec im en to  a fim  de aprender a traba lh ar* 

com le n te s ,  onde então ajudava a fa z e r  polim ento das 

le n te s .

Assim é que, desde maio de 1.982 

eventualmente o r e c te .  passa pe lo  la b o ra tó r io  da recda 

e caso s e r v iç o , ajudav/ex ecu tá - lo s , em co n tra p a rti

da sempre recebeu o produto de seu d ia  de s e r v iç o .

0 r e c te .  nao tinha h o rá r io  de



f l s .  2

de tra b a lh o , poderia  comparecer o d ia  que qu isesse 

e traba lhava  se houvesse s e r v iç o ,  geralm ente de 

huma a duas vezes  por semana, não tinha s a lá r io s  ♦

fix a d o s , não re c eb ia  ordens*

0 s e rv iç o  de natureza  even tu a l, não * 

c a ra c te r iz a  v ín cu lo  em prega tíc io , p e lo  que o re c te  

não preenche as ex igên c ia s  do a rts  30 da CLT*

Estando demonstrado que o r e c te *  não 

era  empregado da recda . passa a co n tes ta r  p a rce la *  

por p a rce la :

A v iso  p ré v io , p a rce la  in dev ida  o r e c te  

não era  empregado na recda, p res tava  s e rv iç o s  even 

tualmente e sem v ín c u lo ;

1 3 5  s a lá r io  1*979 e 1*980, o r e c te *  * 

eventualm ente trabalhou de maio de 1*982 para cá, * 

ainda sim, r e fe r id a s  parce las  estão  p r e s c r ita s ;

1 3 ® s a lá r io  1.981 p a rce la  in d ev id a  o 

r e c te .  não era  empregado da recda ;

135 1.982 e 13® s a lá r io  p rop orc ion a l*  

1.983, o r e c te *  não era empregado, razão p e la  qual 

r e fe r id a  p a rce la  sómente é devida  se f o r  provado o 

v ín cu lo  em pregatíc io  de maio de 1*982, a té  a data* 

que o r e c te .  a lega  que f o i  d em itido ;

f é r ia s  79/80, p a rce la  p r e s c r ita  e o ' 

r e c t e .  não era empregado da recda .

f é r ia s  80/81, con testada  conforme ’ 

f é r ia s  pedidas 79/80;

f é r ia s  1*982 e e p rop orc ion a l 1 .9 8 3 ,f 

são p a rce las  indev idas já  que o r e c te .  era  emprega 

do even tu a l, somente tornarão a se r  devidas se o 

r e c te .  p rovar que houve v ín cu lo  em p rega tíc io ;

Inden ização por tempo de s e r v iç o , * 

p a rce la  im procedente, o r e c te .  nao era  empregado 1 

da recda . fa r á  jús maio de 1.982, a té a demissão * 

caso prove que f o i  empregado neste p e r iod o ;

Sumula 148, 0 r e c t e .  não enquadra nos 

termos da súmula 148;

P rod u tiv id ad e , 1.983) p r e s c r ita ,  1.981 

in d ev id a , 1.982 e p rop orc ion a l 1.983, o r e c te .  

não fa z  jús já  que não era empregado.

1
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T r iê n io ,  o r e c te .  nao fa z  jús ja  que 

não era  empregado, mesmo que provado o periodo se -  

r ia  hum ano e hum mês, não havendo t r iê n io .

S a lá r io  r e t id o  a b r i l  de 1.983-28 d ias 

p a rce la  in d ev id a , o r e c te ,  p res tava  s e rv iç o  eventu

alm ente, nestas condições o d ia  que p res tava  s e r v i 

ço re c eb ia .

Assim f i c a  contestadas as pa rce las  ’ 

ped idas, ante a in e x is tê n c ia  de v ín cu lo  em pregáti -  

c io .

Ante o exposto, requer a V. E x a ., que 

ju lgue o r e c te .  ca recedor da presen te rec lm a tó r ia  , 

em caso de procedênc ia , provando o r e c te .  a e x is tên  

c ia  do v ín cu lo , s e ja  considerado o p eriodo  de maio* 

de 1.982 a te  março de 1.983» ú ltim o mês que o re c te  

compareceu eventualmente junto a recda . para r e a l i 

za r  s e r v iç o s .

j



ESTADO  DE GOIÁS

SECRETARIA DA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE GOIÁS

C e r t i d ã o

CERT IFICO , a pedido de parte interessada, de acôrao com petição protocolada sob

N .T 1 O j  de / 0 3 / — Que revendo os arquivos cnsta Autarquia, E n C O n t r e i  Q X a U " .  *

vado sob n2 52.20014091.7, em 24.03.76, cs a tos  c o n s t itu t iv o s  
da firm a  ÓTICA IÜEIY LTDA, com sede à Rua 8, n$ 506, cen tro  * 
n esta  c a p i t a l .  O b je t iv o : Exploração de ó t ic a .  C a p ita l S o c ia l*  
Cr$ 70 .000,00. S óc ios : H e li  Diao Andrade e O lga M aria Rodrigues 
Prazo  Indeterm inado. CERTIFICO, m ais, que e x is t e  0 segu in te  * 
arquivamento sob n? 34024, em 21.03.77, c r ia  uma f i l i a l  à Av. 
Minas G era is , n2 808 -  Campinas, n es ta  c a p it a l ,  com c a p ita l  * 
destacado de Cr$ 30 .000,00. E leva  o c a p ita l  s o c ia l  para Cr$ 100* 
000,00. Do que dou f é .  S e c r e tá r ia  G era l da <Tunta Com ercial do 
Estado de G oiás, em G oiân ia  aos 24 d ias  do mes de Março de 1. 
980. Eu, DIVINA VERÔNICA FERREIRA DE SIQUEIRA,- Ag.  do Reg. do 
Comércio, d a t i l o g r a fe i ,  c o n fe r i  e assino . Eu, SETE
R0 SÉRGIO C01ICHI0, S e c re tá r io  G era l, subscre



jAIffiEIÍ/VÇSO 33 OOIITSATO E3 S0CIBDAD3 ',vOT? QUOTAS D3 IffiSKJlíSABIlEMÍJjlfJ 
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abaixo ass in adoc, H3LI DIAS ARDRADE , braoilojLi?o 
ite , re s id e n te  n /C ap ita l à Rua P- 8  n f 30 seòoí>^W s>sado f com ercian te, i-uBj.uenve n/uapi-ccu. a jtua iJ~o nv-' ju  s e s o r ^ o ^ s , . 

fu n c io n á r io s , po rtador da c a r t .Id e n t id a d e  n 2 8 8 1 .3 4 8  exp .p/  S ±^ Ã  — 
Minas G era is , f i l h o  de Pedro de Andrade e Is a b e l D ias de Andrade, 
nascido em Campo Plorido-I.IG  a 27/04/44 e OLG-A MARIA RODRIGUES,bra 
s i l e i r a ,  casada, com ercian te , re s id e n te  e d o m ic ilia d a  n/ c a p ita i  
â rua P- 8  n^ 30 s e to r  dos fu n c io n á r io s , portadora  da c a r t . id e n t i 
dade 632.658 exp. p/ SIC de Llinas G era is à 12/10/73, f i l h a  de 
B ened ito  Rodrigues da S i lv e i r a  e J u l ia  S i lv a  da S i lv e i r a ,  nascida 
em Prutal-LIG aos 28/04/51, reso lvem  de comum acordo a l t e r a r  os 1 
term os (c lá u s u la s ) do con tra to  o r ig in a l  da firm a  ÓTICA DUELY LTDA 
e s ta b e le c id a  à rua 8 n^ 506-centro -  G oiân ia-Go, com o ramo de ó - 
t i c a ,  arqu ivado na Junta Com ercial do Estado de Goiás sob n^ 2 9 .-  
7 9 7 /7 8  por despacho de 2 4 . 0 3 . 7 8 , da qual são os ún icos s ó c io s , co 
mo segue:

PRIMEIRA
Que f i c a  c r ia d a  uma f i l i a l  s i t a  à Av. Llinas G era is  nP 

808 -Campinas -  G oiânia-Go.
SEGUI7DA
Que o o b je t iv o  da f i l i a l  ora c r ia d a  será  a. exp loração 

do ramo de ó t ic a .
§. ú n ico - A denominação dc estabe lec im en to  da f i l i a l  1 

será  * ÓTICA VEJA *.
TERCEIRA
0 in íc io  dc a t iv id a d e s  da f i l i a l  será  a p a r t i r  do d ia  

2 0  de março d e -1.977.
QUARTA '
0 c a p ita l  s o c ia l  que era  d iv id id o  em 70 (s e te n ta ) quo 

ta3 de CrO 1.000,00 (hum m il c ru z e ir o s )  to ta liz a n d o  Cr$ 70.000,00 * 
passa s e r  d iv id id o  em 100 (cem ) quotas ■= Cr$ 100.000,00 (cem m il 
c r u z e ir o s ) .  A p a rte  a c re s c id a , CrQ 30.000,00 ( t r in t a  m il c ru ze iro s  
será  su b scr ita  e in te g r a l iz a d a  em moeda co rren te  do Pa ís  p e lo s  só 
c io s  da segu inèe forma:
a ) -  0 só c io  I l e l i  D ias Andrade subscreve 20 (v in t e )  quotas no va
l o r  de C:C 2 0 . 0 0 0 ,0 0  in te g ra liz a n d o  no d ia  20.03.77 15 quotas CrO~ 
1 5 . 0 0 0 ,0 0  e 0 r e s ta n te , 5 quotas CiC 5 . 0 0 0 ,0 0  in t e g r a l iz a r á  no d ia  
20.05.77
b ) -  A só c ia  O lga Liaria Rodrigues subscreve 10 quotas =C:010.000,00 
(dez m il c ru z e ir o s ) e in t e g r a l iz a r á  no clia 20.08.1977. Com 0 au
mento d o c a p ita l,  0 mesmo f i c a r á  assim  d is t r ib u íd o :
-  0 só c io  He l i  D ias -Vndra.de com 70 quotas = . 1$ 70.000,00
- A s ó c ia  O lga M aria Rodrigues com 30 quotas Cí$ 30.000,00

QUIETA
Que ficam  destacadas 30 ( t r in t a )  quotas OQ 30.000,00 

do c a p ita l  s o c ia l  " ^  - m a tr iz  para a f i l i a l  ora c r ia d a , sendo d 
assim :

CiC 7 0 . 0 0 0 ,0 0  
CiS 30.000,00 

1 0 0 . 0 0 0 ,0 0

Que continuam sem m m odificação as demais c la cu la s  do 
con tra to  o r ig iaS i, nao a lte ra d a s  p e lo  presen te instrumento. •

C a p ita l m atriz  
C a p ita l f i l i a l  
TOTAL





CARTA DE PREPOSTO

Nomeio e con stitu o  o S r. SEBASTIÃO DINIZ ' 

GUIMARÃES portador da CTPS. 52.296, s é r ie  291» 1 

empregado de nossa empresa, a quem conferim os pode -  

res  e s p e c ia is  para rep resen ta r a firm a  ÓTICA DUELI * 

nos autos de rec lam a tó r ia  t ra b a lh is ta  n^ 1 . 2 5 4 / 8 3  * 

1& JLC. em que f ig u ra  como r e c te .  DIVINO FERNANDES 1 

ALVES.

G oiân ia , 7 de ju lho de 1 . 9 8 3

k



PROCURAÇÃO "AD-TUDICIA"

ÓTICA.. .HUJSXJ.j... .pessoa.... ju r íd ica .. de. ..dire4tp...prlyado,... rep resen -

.............. tada...p.el.o...seu..p.rapri.etári.o.,. ...cam....s.ede....ein...Goiânia.......Goiás., ...à

-R4 a - - 506-¥- C e n t r o * ............................................................................................

pelo presente instrumento de procuração, nomea........e constitue..........seu......... bastante

procurador........ o .........advogado.....ANTÔNIO...PINTO...LA...SILVAj...brss.il ei.ro,... C a sa d o

ad v.ogado..,...in s.c.r ito . .. na...QAB-G.o.iás.,....a.o.b...n2....3..35fí*.. e s c r itó r io . Av*......*

Goiás, n5. 40 0 ,...6.2... andar, - sa la  -65, -Ed • Bradesoo-...................................

a quem conf.®.?'®.....amplos poderes para o fôro em geral, com a cláusula ad-judicia,
em qualquer Juizo, Instância ou Tribunal, podendo propor contra quem de direito 
as ações competentes e defende-la. nas contrárias, seguindo umas e outras, até
final decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lh .? , ainda,
poderes especiais para confessar, desistir, transigir, firmar compromissos ou acordos, 
receber e dar quitação, agindo em conjunto ou separadamente, podendo ainda substa- 
belecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por 
bom, firme e valioso...B a t.if.ic .ad Q ....QS....p.Qd.er.e.s....acim a...im pressos.,....com .f.i.to.

e s p e c ia l de promover ...rec lam a tó r ia -tra b a lh is ta . ...................................

*Lcl. JoãO 1 ' ixlo d '
Recc.ihe£$ o

... 2ú / v  -/ ..

--------------- - Cô <jue doü Í6 v

S  N/ REF. - 597



T C R M O  D E  R E V I S Ã O  O E  F Ô L H A S  j

Co.* c->> os presentes autos.L.lí.. folhas, \
•: numeradas c rubricadas,

■ 'a 'no pa.ra constar, lavrei este ívr::ic.\

|  " RECEBIMENTO
1  -=— = -- 7 -“  ■;

daíu,. forair reecb.cios co present: -- 1 
*»utos remetídoí, P/MQ6 -̂ T

[  Golfi ala, ,/.y. dc , ^ ^ áÊ}í\CL -de 19__5 *  jjb JUU>-
I

o* /Ff r s t *



tS^cÁ>occicíci ló e

EXMO # 3R « DR. 

JULGAMENTO DP

JUIZ P3ULSIDENTE 

GOIÍNIA.

DA lã  JUNTA DP CONCILIAÇÃO E 

Junte-se*

Gof 15-jul-1983 - 6«feira

t t f

Hiaton Teixeira de Azevedo 
fuls do Trabalbo * Substituto

pnoc.ns 1254/83

RECTE: DIVINO FCRNANDES ALVES 

HECDO: ÓTICA DUEDI

DIVINO EEHNANDES ALVES , já  q u a li

f ic a d o  00 autos acima ementados , por sua advogada (m j) , 

vem mui respeitosam en te a presença de V .E xa., d iz e r  que 1 

p ro v  ra  por testemunlia , a re la ça o  de emprego que mante

ve  com a reclamada no período ind icado na i n i c i a l  .

Nestes Termos 

Pede D eferim ento.

tees- ^ /o â é  S foa leó - e  S^-ctcJeô- S ^xevec /o  S fo a ie ô
Rua 7 n.° 354 - 2.« andar - Salas 201 e 202

74.000
Edifício Britânia - Telefones: 224-4017 - 225-3472 

Goiânia - Goiás



I

.JUNTADA
Nesta íaç0 juntada aos

Aos /tf ca 
O inta dô ôscratart

Marcello Pena 
Auxiliar Judiciário
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E xce len tíss im o  Senhor Doutor Ju iz P re s id en te  da MM. 1§ 

Junta de C on c ilia çã o  e Julgamento de G oiân ia .

Junte-se,

Go, 19-ju l-1983 -  3Ô f e i r a ,

P1a#on T í lx e l ra  de Azevedo Fi lho
í, - do Trabalho - Substituto

CTICA DUELI LTDA, q u a lif ic a d a  1 

nos autos de rec lam a tó r ia  t ra b a lh is ta  n  ̂ 1.254/83, audiên

c ia  para o d ia  19-10-1.983» movida em seu d es favo r por * 

DIVIDO PSKDANDES A1YES, tb . q u a lif ic a d o , respeitosam ente e 

com 0 acato costum eiro, vem. à presença de V . E xa., e s p e c i

f i c a r  provas a serem produzidas em au d iênc ia .

0 r e c te .  a través  de depoim entos’

testemunhais provará  que:

Que, o r e c te .  nao era  empregado'

da recda ;

Que, o r e c te .  a p a r t i r  de maio ' 

de 1.982, passou a eventualmente a judar no la b o ra tó r io  da 

recda ;

Que, o s e rv iç o  que o r e c te .  pres 

tava  eventualm ente, era  sem h o rá r io , nao tinha  s a lá r io s  * 

f i x o  e não re c eb ia  ordens;

Que, 0 r e c te .  passava p e la  recda 

de uma a duas vezes  por semana, ou mesmo passava a té  p e r io  

do m aior sem tra b a lh a r.

G oiân ia, 18 de ju lho  de 1.983

ilv a  
M 070595231.20
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PODER J U D I C I Á R I O
J U S T I Ç A  DO T R A B A L H O  P ro c .  1 2 5 4 / 8 3 -1 a JCJ

13  J U N T A  DE C O N C I L I A Ç Ã O  E J U L G A M E N T O
de Go i ani a

ATA DE AUDIÊNCIA relaciva ao processo n9  ̂ a. J C J 1 " —  / .

Aos ‘ ' dias do mês de ‘ 1 ' ? _________ do ano de 1.9___

às } 3 ' 3 0  horas, em sua sede, reuniu-se a i a .  Junta de Concil iação e Julgamento 

__________ :C ! :-1;; 1 ü ______________________, sob a Presidência do MM. Juiz do Trabalho,

Dr « i l a t o n  l e i x e i r a g  de A z e v e d o  F i l h o _________________________________presentes
os srs .  Oan lei V i a n a  ___________________________________________  Vogal repre

sentante do empregadores e e x p e d i t o  D o m i n g o s  B e z e r r a ____________________________

Vogal representante dos empregados, para I n s t r u ç ã o  e J u I garnen to da r e c i araaçao 

ajuizada por DI VI NO FERNANDES ALVES -MenorS i ■■■■ ■ ■ —  *   ■■■■■■... — . ■ -  ■ »■ ■■     . - i, — ..».. — ■ ■■■!■■■ — i
contra Ó T I C A  DÜELi

r e l a t i v a  a aviso, etc.

no va lo r  de Cr$

Aberta a audiência foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 
apregoadas as partes,  as 13,50 h o ra s ,  p r e s e n t e s  ambas. 0 r e c t e .  com a ad 

vogada Maria Jose B e z e r r a  Soares e a re<da. re p r e s e n t a d a  p e l o  S r .  Se
b a s t i ã o  D. G uim arães,  acompanhado do advogado S r .  Antofj io  P. da SiJ_
va . e

ACORDO: a re e d a .  pagara  ao r e c t e . ,  por  s a ld o  do pe_ 
di do, em d i n h e i r o ,  a q u a n t i a  t o t a l  de Cr$250.000,00 ate as 15,30  hs 
do d ia  31 do c o r r e n t e  .

Pena da multa de 100% p/nao cumprimento do a c o r d o .  
Acordo homo I ogado . p / e x t  i nto  c o n t r a t o  de t r a b a l h o .  
C u s ta s ,  p e la  r e e d a . ,  no importe de - 8 2 4 , 0 0 .
Ãs 14,01 h o ra s ,  e n c e r r o u - s e  a a u d i ê n c i a .

Juizado Trm fcédji*

TRT 1.1.120
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P O D E R  JU D IC IÁ R IO  

Justiça do Trabalho

3.11 REGI Ã O

RELAÇAO DE EMOLUMENTOS RECOLHIDOS
C ó d i g o :  1450

(Junta de Conciliação e Julgamento d

Mês de de 19

" M U "  ----- ------ ------------------— ---------------- T " ---.---- ---- --------

C^AIXA ECONÔMICA FEDERAL
.........---................

Uso da 
CEF

Ag. Dp. Conta n° D

ÍOQQ
003

____ 3067 33-------- jm
JUSTIÇA 0 0  TRABALHO -  GUIA DE DEPÓSITO/LEVANTAMENTO

2* via. 
Junta

Junta
1 »

Proc. n° J C.J.
12ÇV83 J

Guiam0 . _
2>r92/83

Reclamante
DIVINO

ir•w
FERNANDES ALVES -Menor

Reclamado

~'Tiaá DDELI
0 valor abaixo autenticado corresponde a: f i C Q T ^ 0  a  S e r  p3gO OlTi d illh e lrO

Vencimento a 31*10.83

A
rr T s 4 Depòsitoern dinheiro □Depósito em cheque

CL D

?Q 5

CL D I

83 3

Valor do depósito-CrS

2 3 0 . 0 0 0 , 0 °

D I Valor do levantamento-CrS

Dr& MAE IA J 5E BEZERiíA SOARES
Somente após a cobrança, o depósito em cheque será liberado

o valor desta Gula, acrescido de CorreçSo Monetária

V  5  : VI) O  ■ J 0  O W 5 J

j t  <h jt **s  jn^o r m a ç ô é s  *nev>S7AS c v  i* s r*± çO €S

PODER JUO lC lAR lO  - JU ST IÇ A  DO TRABALHO M ULTA E/OU JU R O S

O R G A O EX PEO í DOP

RECLAM ANTEtS

RECLAMADOiS

n  )•
<T;yi,' .

N °E  ESPÉCIE 
0 0  PROCESSO O J

c o r r e ç A o m o n e t A r ia

A  C , _ •" «L m 1. í
77 VALOR Cr*

c m D
RUBR ICA  DO FUNCIONÁRIO DMOOElO APROVADO PCl.O ATO OtCLARATÔRIO WÇ 004/7& SRT IC11TI 002?

W / / / / / / Á  '///W /////////////ZS.A* VALOR OI

T O T A L





PO O E R  JUOICIÀRIO
J U S T I Ç A  D O  T R A B A L H O

JUNTA D£ CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

4 u

C E R T I D Ã O

Certifico que, em obediência ao provimento 

n^ 2, artigo 11, § único, da Corregedoria 
do T.R.T.; todos os encargos devidos nes

tes autos foram regularmente pagos, estan-

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço conclusos os presentes 

autos ao MM. Juiz Presidente.
T f

Data supra.

^iretor de Secretaria

Marcello Pena 
Auxiliar Judiciário

Arquive-se, dando-se baixa na Distribui
ção

Data supra.

J u i z  P r e s i d e n t e
Mnüoa Teixeira de Azevedo PüJae 

íol* 4© Trubalbo - ' __

•  . 9 X  # 12 17


